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DESPACHO PRESIDENTE
À SCC, 
 
Considerando a solicitação no Despacho SCC (doc SEI nº 1452729) bem como o Parecer Jurídico AJUR (doc SEI nº 1455433), o qual adoto como razão para
decidir, autorizo a continuidade do processo de  contratação direta de empresa possuidora do menor orçamento com regularidade fiscal e
tributária, mediante dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, II, da Lei 14.133/2021, cumpridas as formalidades administrativas.
 
Conforme recomendação da AJUR, não realizar nova dispensa com mesmo objeto sob pena de irregularidades, assim como seja realizado o empenho antes
da contratação.
 
Aprovo os textos da Minuta - Aviso de Contratação Direta (doc SEI nº 1451873) e anexos.
 
Segue para providências. 
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